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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2026 

 

 

SÚMULA: Concede o título de CIDADÃO 

HONORÁRIO do Município de Foz 

do Jordão/PR ao Exmo. Senhor 

Deputado Federal ALIEL MACHADO 

BARK e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aprovou e a sua 

Presidente no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno e a Lei Orgânica, 

promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

 

Artigo 1° - Fica concedido o Título de CIDADÃO HONORÁRIO FOZJORDENSE 

ao Excelentíssimo Sr. Deputado Federal ALIEL MACHADO BARK, em reconhecimento 

aos relevantes trabalhos prestados ao Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná. 

 

Artigo 2º - O Título será entregue ao homenageado em Sessão Solene desta Casa 

de Leis ou em solenidade por ela organizada, em data a ser fixada pela Presidência da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Foz do Jordão/PR. 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, 

suplementadas se necessárias. 

 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Presidente da Câmara de Foz do Jordão-PR, 04 de Março de 2026. 
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